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INDICAÇAO N". 38 /2026

Exm". Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

A Vereadora que esta subscreve, r.Js :erinos regimentais vigentes, indica ao Exmo.
Seúor Prefeito Municipal, que seja solicitado ao setor competente da
Administração Pública Municipal, a limpeza e manutenção da boca de lobo
(bueiro) localizada no Loteamento Jardim Cleia, Rua B, nas proximidades da
casa 216.

JUSTIFICATIVA

Devido ao acúmulo de lixo e entulho, a boca de lobo está entupida, impedindo
assim o escoamento das águas provenientes da chuva e de residências. O mau cheiro
que a boca de lobo está exalando está incomodando os moradores que residem, bem
como também, se faz necessário a manutenção do bueiro, haja visto, que se

encontra danificado, podendo causar sérios riscos aos pedestres que transitam no
local, como uma queda ou outro acidente gravoso. Solicita-se com urgência dos
serviços necessários por paúe do setor competente. Nestes termos e na condição
de representante da comunidade estanciana, solicitamos ao Seúor Chefe do Poder
Executivo, realize a indicação no referido local para atender os anseios da
população.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascoal Nabuco, Estância, 10 de fevereiro de 2026.

AIra,
Luci Cleide Santos Paixão

Vereadora Proponente
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